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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIC BORGES DE MEDEIROS

Oficio Div. n2 foZ /2025/DLEG

Uruguaiana. 11 oe fevereiro de 2025.

Ao Senhor
Rerie Piccc i
R.sa 1-is Vais, nQ 1371 Beia Vista
Nesta

Assunto: Moção de Congratulações e Louvor.

Prezado Senhor,

1 Servimo-nos do presente para, em atenção à Moção r2 029 do Vereador
Ance’son Cuco, protocoiizada sob o n2 0201/2025/LEG e aprovada pelo Plenario, enviar %‘otos
de Congratulações e Louvor a V.Sa. em recorhecimento ao valoroso trabalho desempenhado no
serviço puiblico municipal que, após 42 anos de serviços prestados com decicação e
compromisso, se aposentou, de xando um legado de trabalhe exemoiar à iossa cidade e a
coietvidade.
2 Ao longo de sua carreira, demonstrou não apenas competência :écnca, mas
também um profundo compromisso com o bem-estar da população. Sua ~ajetária, é marcada
pela seriecade, respeito e zelo com os cicadãos, fazendo do senhor um exen~ipic de servidor
publico dedicado, que sempre esteve à d sposição para contribuir com o crescimento e o
desenvoMmento de nosso municipio.
3 Neste rromen:o de sua aposentadoria, é justo que esta Casa _egislativa preste
uma singela homenagem reconhecendo sua valiosa contribuição para a melhoria da
aoministração públia e para a qualidade de vida de nossos munícipes.

Atencksamente,
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